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LEI N.º 757 DE 03 DE AGOSTO DE 2022

                             INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO  
                             DA GRAVIDEZ NA ADOLESCENCIA NO MUNICIPIO 
                              DE SEROPÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituída a semana Municipal da Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na primeira semana de abril, com o objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para redução da incidência da gravidez na adolescência. 
 Art. 2º - São objetivos da referida lei:
  	  I - Promover atividades dirigidas prioritariamente para o público adolescente, visando a conscientização, prevenção orientação e combate à gravidez na adolescência.
 	Art. 3º - As despesas decorrentes na execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES


Seropédica-RJ, 03 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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—— O NOVO TEMPO E AGORA —
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